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Resolugdo da Assembleia da Repuiblica n.° 24/90, em
13 de Julho de 1990.

Assinado em 7 de Setembro de 1990.

Publique-se.
O Presidente da Republica, MARIO SOARES.
Referendado em 13 de Setembro de 1990.

O Primeiro-Ministro, Anibal Antdnio Cavaco Silva.

Decreto do Presidente da Republica n.° 54/90
de 27 de Setembro

O Presidente da Republica decreta, nos termos do
artigo 138.°, alinea b), da Constitui¢do, o seguinte:

E ratificado o segundo Protocolo Adicional ao Pacto
Internacional sobre os Direitos Civis e Politicos com
vista a Abolicdo da Pena de Morte, aprovado, para ra-
tificagdo, pela Resolugdo da Assembleia da Republica
n.° 25/90, em 13 de Julho de 1990.

Assinado em 7 de Setembro de 1990.

Publique-se.
O Presidente da Repuiblica, MARIO SOARES.
Referendado em 13 de Setembro de 1990.

O Primeiro-Ministro, Anibal Anténio Cavaco Silva.

Decreto do Presidente da Republica n.° 55/90
de 27 de Setembro

O Presidente da Repiiblica decreta, nos termos do
artigo 138.°, alinea b), da Constituigdo, o seguinte:
E ratificado o Acordo de Arranjo Monetdrio entre
a Republica Portuguesa e a Reptiblica da Guiné-Bissau,
aprovado, para ratificagdo, pela Resolugdo da Assem-
bleia da Reptblica n.° 26/90, em 13 de Julho de 1990.

Assinado em 7 de Setembro de 1990.

Publique-se.
O Presidente da Republica, MARIO SOARES.
Referendado em 13 de Setembro de 1990.

O Primeiro-Ministro, Anibal Antdnio Cavaco Silva.

ASSEMBLEIA DA REPUBLICA

Resolugéo da Assembleia da Republica n.° 22/90

Aprovagio, para ratificagio, do Protocolo n.° 7
4 Convengiio para a Proteccdo dos Direitos do Homem
e das Liberdades Fundamentais

1 — A Assembleia da Republica resolve, nos termos
dos artigos 164.°, alinea j), e 169.°, n.° 5, da Consti-

tuicdo, aprovar, para ratificacio, o Protocolo n.° 7 a
Convengdo para a Protec¢ido dos Direitos do Homem
e das Liberdades Fundamentais, aberto a assinatura dos
Estados membros do Conselho da Europa em 22 de
Novembro de 1984, cuja versdo em francés e a respec-
tiva tradugdo em portugués seguem em anexo.

2 — Ao texto do Protocolo é formulada a seguinte
reserva: por «infrac¢do penal» e «infracgdo», no sen-
tido dos artigos 2.° e 4.° do Protocolo, Portugal s6
compreende os factos que constituam infracgdo penal
segundo o seu direito.

3 — Fica o Governo autorizado a, nos termos do ar-
tigo 7.° do presente Protocolo:

a) Declarar o reconhecimento da competéncia da
Comissio Europeia dos Direitos do Homem, de
acordo com o previsto no artigo 25.° da Con-
vencao;

b) Declarar o reconhecimento da jurisdi¢do obri-
gatoria, de pleno direito e sem convengio es-
pecial, do Tribunal Europeu dos Direitos do
Homem, nos termos do artigo 46.° da Con-
vengdo.

4 — As declarag6es referidas no mimero anterior se-
rdo validas pelo prazo de dois anos, renovavel auto-
maticamente, salvo notificacdo ou dentncia deste re-
conhecimento.

Aprovada em 13 de Julho de 1990.

O Presidente da Assembleia da Republica, Vitor Pe-
reira Crespo.

PROTOCOLE N° 7 A LA CONVENTION DE SAUVEGARDE DES DROITS DE L'HOMME
ET DES LIBERTES FONDAMENTALES

Les Etats membres du Conseil de I’Europe, signa-
taires du présent Protocole:

Résolus a prendre de nouvelles mesures propres a
assurer la garantie collective de certains droits
et libertés par la Convention de Sauvegarde des
Droits de ’'Homme et des Libertés fondamen-
tales, signée a Rome le 4 novembre 1950 (ci-
aprés dénommée «la Convention»);

sont convenus de ce qui suit:

Article 1

1 — Un étranger résidant réguliérement sur le terri-
toire d’un Etat ne peut en étre expulsé qu’en exécu-
tion d’une décision prise conformément 2 la loi et doit
pouvoir:

@) Faire valoir les raisons qui militent contre son
expulsion;

b) Faire examiner son cas; et

¢) Se faire représenter a ces fins devant I’autorité
compétente ou une ou plusieurs personnes dé-
signées par cette autorité.
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2 — Un étranger peut étre expulsé avant I’exercice
des droits énumérés au paragraphe 1, a), b) et c), de
cet article lorsque cette expulsion est nécessaire dans
I’intérét de ’ordre public ou est basée sur des motifs
de sécurité nationale.

Article 2

1 — Toute personne déclarée coupable d'une infrac-
tion pénale par un tribunal a le droit de faire exami-
ner par une juridiction supérieure la déclaration de cul-
pabilité ou la condamnation. L’exercice de ce droit, y
compris les motifs pour lesquels il peut étre exercé, sont
régis par la loi.

2 — Ce droit peut faire ’objet d’exceptions pour des
infractions mineures telles qu’elles sont définies par la
loi ou lorsque I'intéressé a été jugé en premiére instance
par la plus haute juridiction ou a été déclaré coupable
et condamné a la suite d’un recours contre son acquit-
tement.

Article 3

Lorsqu’une condamnation pénale définitive est ulté-
rieurement annulée, ou lorsque la grice est accordée,
parce qu’un fait nouveau ou nouvellement révélé
prouve qu’il s’est produit une erreur judiciaire, la per-
sonne qui a subi une peine en raison de cette condam-
nation est indemnisée, conformément & la loi ou a
I’'usage en vigueur dans I’Etat concerné, a4 moins qu’il
ne soit prouvé que la non-révélation en temps utile du
fait inconnu lui est imputable en tout ou en partie.

Article 4

1 — Nul ne peut étre poursuivi ou puni pénalement
par les juridictions du méme Etat en raison d’une in-
fraction pour laquelle il a déja été acquitté ou con-
damné par un jugement définitif conformément & la loi
et a la procédure pénale de cet Etat.

2 — Les dispositions du paragraphe précédent n’em-
péchent pas la rénouverture du proces, conformément
a la loi et & la procédure pénale de I’Etat concerné,
si des faits nouveaux ou nouvellement révélés ou un
vice fondamental dans la procédure précédente sont de
nature a affecter le jugement intervenu.

3 — Aucune dérogation n’est autorisée au présent ar-
ticle au titre de I’article 15 de la Convention.

Article §

Les époux jouissent de I’égalité de droits et de res-
ponsabilités de caractere civil entre eux et dans leurs
relations avec leurs enfants au regard du mariage, du-
rant le mariage et lors de sa dissolution. Le présent ar-
ticle n’empéche pas les Etats de prendre les mesures né-
cessaires dans !’intérét des enfants.

Article 6

1 — Tout Etat peut, au moment de la signature ou
au moment du dépdt de son instrument de ratification,
d’acceptation ou d’approbation, désigner le ou les ter-
ritoires auxquels s’appliquera le présent Protocole, en

indiquant la mesure dans laquelle il s’engage & ce que
les dispositions du présent Protocole s’appliquent a ce
ou ces territoires.

2 — Tout FEtat peut, 2 tout autre moment par la
suite, par une déclaration adressée au Secrétaire Géné-
ral du Conseil de I’Europe, étendre Papplication du pré-
sent Protocole a tout autre territoire désigné dans la
déclaration. Le Protocole entrera en vigueur a 1’égard
de ce territoire le premier jour du mois qui suit 1’expi-
ration d’une période de deux mois aprés la date de ré-
ception de la déclaration par le Secrétaire Général.

3 — Toute déclaration faite en vertu des deux para-
graphes précédents pourra &tre retirée ou modifiée en
ce qui concerne tout territoire désigné dans cette dé-
claration, par notification adressée au Secrétaire Géné-
ral. Le retrait ou la modification prendra effet le pre-
mier jour du mois qui suit I’expiration d’une période
de deux mois apres la date de réception de la notifica-
tion par le Secrétaire Général.

4 — Une déclaration faite conformément au présent
article sera considérée comme ayant été faite conformé-
ment au paragraphe 1 de Particle 63 de la Convention.

5 — Le territoire de tout Etat auquel le présent Pro-
tocole s’applique en vertu de sa ratification, de son ac-
ceptation ou de son approbation par ledit Etat, et cha-
cun des territoires auxquels le Protocole s’applique en
vertu d’une déclaration souscrite par ledit Etat confor-
mément au présent article peuvent étre considérés
comme des territoires distincts aux fins de la référence
au territoire d’une Etat faite par Darticle 1.

Article 7

1 — Les Etats Parties considérent les articles 1 & 6
du présent Protocole comme des articles additionnels
a la Convention et toutes les dispositions de la Con-
vention s’appliquent en conséquence.

2 — Toutefois, le droit de recours individuel reconnu
par une déclaration faite en vertu de l'article 25 de la
Convention ou la reconnaissance de la juridiction obli-
gatoire de la cour faite par une déclaration en vertu
de Iarticle 46 de la Convention ne s’exercera en ce qui
concerne le présent Protocole que dans la mesure ol
’Etat intéressé aura déclaré reconnaitre ledit droit ou
accepter ladite juridiction pour les articles 1 a 5 du Pro-
tocole.

Article 8

Le présent Protocole est ouvert a la signature des
Etats membres du Conseil de ’Europe qui ont signé
la Convention. Il sera soumis a ratification, accepta-
tion ou approbation. Un Etat membre du Conseil de
I’Europe ne peut ratifier, accepter ou approuver le pré-
sent Protocole sans avoir simultanément ou antérieu-
rement ratifié la Convention. Les instruments de rati-
fication, d’acceptation ou d’approbation seront déposés
prés le Secrétaire Général du Conseil de I’Europe.

Article 9

1 — Le présent Protocole entrera en vigueur le pre-
mier jour du mois qui suit I’expiration d’une période
de deux mois aprés la date a laquelle sept Etats mem-
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bres du Conseil de I’Europe auront exprimé leur con-
sentement A étre liés par le Protocole conformément
aux dispositions de Particle 8.

2 — Pour tout Etat membre qui exprimera ultérieu-
rement son consentement & €tre lié par le Protocole,
celui-ci entrera en vigueur le premier jour du mois qui
suit ’expiration d’une période de deux mois aprés la
date du dépdt de I’instrument de ratification, d’accep-
tation ou d’approbation.

Article 10

Le Secrétaire Général du Conseil de ’Europe noti-
fiera a tous les Etats membres du Conseil de PEurope:

a) Toute signature;

b) Le dépot de tout instrument de ratification,
d’acceptation ou d’approbation;

¢) Toute date d’entrée en vigueur du présent Pro-
tocole conformément A ses articles 6 et 9;

d) Toute autre acte, notification ou déclaration
ayant trait au présent Protocole.

En foi de quoi les soussignés, diiment autorisés a cet
effect, on signé le présent Protocole.

Fait 4 Strasbourg, le 22 novembre 1984, en francais
et en anglais, les deux textes faisant également foi, en
un seul exemplaire qui sera déposé dans les archives
du Conseil de I’Europe. Le Secrétaire Général du Con-
seil de ’Europe en communiquera copie certifiée con-
forme a chacun des Etats membres du Conseil de I’Eu-
rope.

PROTOCOLO N.° 7 A CONVENGAO PARA A PROTECGAD
DIREITOS DO HOMEM E DAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS

Os Estados membros dos Conselho da Europa, sig-
natdrios do presente Protocolo:

Decididos a tomar novas providéncias apropriadas
para assegurar a garantia colectiva de certos di-
reitos e liberdades pela Convencdo para a Pro-
teccdo dos Direitos do Homem e das Liberda-
des Fundamentais, assinada em Roma em 4 de
Novembro de 1950 (abaixo designada «a Con-
vengao»);

convieram no seguinte:

Artigo 1.°

1 — Um estrangeiro que resida legalmente no terri-
torio de um Estado ndo pode ser expulso, a ndo ser
em cumprimento de uma decisio tomada em confor-
midade com a lei, e deve ter a possibilidade de:

a) Fazer valer as razdes que militam contra a sua
expulsio;

b) Fazer examinar o seu caso; e

¢) Fazer-se representar, para esse fim, perante a
autoridade competente ou perante uma ou va-
rias pessoas designadas por essa autoridade.

2 — Um estrangeiro pode ser expulso antes do exer-
cicio dos direitos enumerados no n.° 1, alineas a), b)

e ¢), deste artigo, quando essa expulsdo seja necessa-
ria no interesse da ordem publica ou se funde em ra-
z0es de seguran¢a nacional.

Artigo 2.°

1 — Qualquer pessoa declarada culpada de uma in-
fraccdo penal por um tribunal tem o direito de fazer
examinar por uma jurisdi¢do superior a declaragio de
culpabilidade ou a condenagdo. O exercicio deste di-
reito, bem como os fundamentos pelos quais ele pode
ser exercido, sdo regulados pela lei.

2 — Este direito pode ser objecto de excepgdes em
relacdo a infracgbGes menores, definidas nos termos da
lei, ou quando o interessado tenha sido julgado em pri-
meira instdncia pela mais alta jurisdigdo ou declarado
culpado e condenado no seguimento de recurso contra
a sua absolvigao.

Artigo 3.°

Quando uma condenagdo penal definitiva é ulterior-
mente anulada ou quando é concedido o indulto, por-
que um facto novo ou recentemente revelado prova que
se produziu um erro judicidrio, a pessoa que cumpriu
uma pena em virtude dessa condenagdo sera indemni-
zada, em conformidade com a lei ou com o processo
em vigor no Estado em causa, a menos que se prove
que a ndo revelagdo em tempo 1til de facto desconhe-
cido lhe ¢ imputavel no todo ou em parte.

Artigo 4.°

1 — Ninguém pode ser penalmente julgado ou pu-
nido pelas jurisdicdes do mesmo Estado por motivo de
uma infracg¢do pela qual j4 foi absolvido ou condenado
por sentenc¢a definitiva, em conformidade com a lei e
o processo penal desse Estado.

2 — As disposi¢des do nimero anterior ndo impe-
dem a reabertura do processo, nos termos da lei e do
processo penal do Estado em causa, se factos novos
ou recentemente revelados ou um vicio fundamental no
processo anterior puderem afectar o resultado do jul-
gamento.

3 — Néo ¢ permitida qualquer derrogagio ao pre-
sente artigo com fundamento no artigo 15.° da Con-
vengdo.

Artigo 5.°

Os conjuges gozam de igualdade de direitos e de res-
ponsabilidades de caricter civil, entre si e nas reclama-
¢bes com os seus filhos, em relagdo ao casamento, na
constdncia do matriménio e aquando da sua dissolu-
¢do. O presente artigo ndo impede os Estados de to-
marem as medidas necessarias no interesse dos filhos.

Artigo 6.°

1 — Qualquer Estado pode, no momento da assina-
tura ou no momento do depdsito do seu instrumento
de ratificacdo, aceitagdo ou aprovacgdo, designar o ou
os territérios a que o presente Protocolo se aplicara e
declarar em que medida se compromete a que as dis-
posigbes do presente Protocolo sejam aplicadas nesse
ou nesses territérios.




4000

DIARIO DA REPUBLICA — I SERIE

N.° 224 — 27-9-1990

2 — Qualquer Estado pode, em qualquer momento
ulterior e por meio de uma declaragdo dirigida ao
Secretario-Geral do Conselho da Europa, estender a
aplicagdo do presente Protocolo a qualquer outro ter-
ritério designado nessa declaragdo. O Protocolo entrara
em vigor, em relagdo a esse territério, no 1.° dia do
més seguinte ao termo de um prazo de dois meses a
partir da data de recepcdo dessa declaragdo pelo
Secretério-Geral.

3 — Qualquer declaragdo feita nos termos dos nu-
meros anteriores pode ser retirada ou modificada em
relagdo a qualquer territorio nela designado, por meio
de uma notificagio dirigida ao Secretdrio-Geral. A re-
tirada ou a modificagdo produz efeitos a partir do
1.° dia do més seguinte ao termo de um prazo de dois
meses apOs a data de recepgdo da notificagdo pelo
Secretario-Geral.

4 — Uma declaragio feita nos termos do presente ar-
tigo sera considerada como tendo sido feita em con-
formidade com o n.° 1 do artigo 63.° da Convengéo.

5 — O territério de qualquer Estado a que o presente
Protocolo se aplica, em virtude da sua ratificacdo, acei-
tagdo ou aprovacgdo pelo referido Estado, ¢ cada um
dos territérios a que o Protocolo se aplica, em virtude
de uma declaragiio subscrita pelo referido Estado nos
termos do presente artigo, podem ser considerados ter-
ritérios distintos para os efeitos da referéncia ao terri-
tério de um Estado feita no artigo 1.°

Artigo 7.°

1 — Os Estados Partes consideram os artigos 1.° a
6.° do presente Protocolo como artigos adicionais a
Convengdo e todas as disposi¢des da Convengdo se apli-
cardo em consequéncia.

2 — Todavia, o direito de recurso individual reco-
nhecido por declaragdo feita nos termos do artigo 25.°
da Convengio ou o reconhecimento da jurisdi¢do obri-
gatéria do tribunal feito por declaragdo nos termos do
artigo 46.° da Convengdo ndo serd exercido no que res-
peita ao presente Protocolo sendo na medida em que
o Estado interessado tiver declarado reconhecer aquele
direito ou aceitar aquela jurisdigdo para os artigos 1.°
a 5.° do Protocolo.

Artigo 8.°

O presente Protocolo fica aberto  assinatura dos Es-
tados membros do Conselho da Europa, signatdrios da
Convencido. Ficara sujeito a ratificagdo, aceitagdo ou
aprovagdo. Nenhum Estado membro do Conselho da
Europa podera ratificar, aceitar ou aprovar o presente
Protocolo sem ter, simultdnea ou previamente, ratifi-
cado a Convengdo. Os instrumentos de ratificacdo, de
aceitacdo ou de aprovagdo serdo depositados junto do
Secretario-Geral do Conselho da Europa.

Artigo 9.°

1 — O presente Protocolo entrard em vigor no
1.° dia do més seguinte ao termo de um prazo de dois
meses a partir da data em que sete Estados membros
do Conselho da Europa tenham expresso o seu con-
sentimento em estar vinculados pelo Protocolo nos ter-
mos do artigo 8.°

2 — Para o Estado membro que exprima ulterior-
mente o seu consentimento em ficar vinculado pelo
Protocolo, este entrard em vigor no 1.° dia do més se-
guinte ao termo de um prazo de dois meses a partir
da data do depésito do instrumento de ratificagdo, acei-
tagdo ou aprovagio.

Artigo 10.°

O Secretario-Geral do Conselho da Europa notificara
aos Estados membros do Conselho da Europa:

a) Qualquer assinatura;

b) O depésito de qualquer instrumento de ratifi-
cagdo, aceitagdo ou aprovagio;

¢) Qualquer data de entrada em vigor do presente
Protocolo nos termos dos artigos 6.° € 9.°;

d) Qualquer outro acto, notificagdo ou declaracdo
relacionados com o presente Protocolo.

Em fé do que os signatdrios, devidamene autoriza-
dos para este efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Estrasburgo, a 22 de Novembro de 1984,
em francés e inglés, fazendo ambos os textos igual-
mente fé, num unico exemplar, que serd depositado nos
arquivos do Conselho da Europa. O Secretdrio-Geral
do Conselho da Europa enviard coOpia autenticada a
cada um dos Estados membros do Conselho da Eu-
ropa.

Resolugdo da Assemblela da Republica n.° 23/90

do Grupo Intemacional de Estudo do Cobre

A Assembleia da Repiiblica resolve, nos termos dos
artigos 164.°, alinea j), e 169.°, n.° S, da Constitui¢do,
aprovar, para aceitagdo, os Estatutos do Grupo Inter-
nacional de Estudo do Cobre, concluidos em Genebra
pela Conferéncia das Nag¢Ses Unidas sobre o Cobre, em
24 de Fevereiro de 1989, cujo original em francés € a
respectiva tradugdo em portugués seguem em anexo.

Aprovada em 13 de Julho de 1990.

O Presidente da Assembleia da Republica, Vitor Pe-
reira Crespo.

STATUTS DU GROUPE D'ETUDE INTERNATIONAL DU CUIVRE

Création

1 — Le Groupe d’étude international du cuivre est
crée par les présents Statuts pour en mettre en oeuvre
les dispositions et en surveiller I’application.

Objectif

2 — Accroitre la coopération internationale au sujet
des problémes du cuivre, en améliorant I’information



